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LEI NQ 1.765/94

JESUINO RUYr Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.

FAZ SABER. que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica criado um emprego 
de CHEFE DE SETOR na Secretaria de Saúde, cujo provimento 
será em comissão e seus vencimentos são os constantes do 
símbolo 13M, da Lei 1.327/89.

Artigo 2Q - Fica extinto um emprego 
de Agente Administrativo II - Lei 1.329/89 - nível 7M,

Artigo 30 - Esta lei entrará em 
vigor na data ds sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO 
em 27 de abril de 1.994

publicada na
Municipal de Salto.

ALBERTO ANDRÉ FERRARI- 
Secretário de Governe




